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MiGUEl do GUaMá/Pa, pelo princípio da conveniência e da oportunidade. a 
nova data da sessão de recebimento das propostas, análise e julgamento será 
em 05/08/2022 às 14:00 horas, por meio do endereço eletrônico www.com-
prasgovernamentais.gov.br , UaSG: 980551, Edital e anexos: https://www.
saomigueldoguama.pa.gov.br, Portal TcM/Pa, Email cPl: smg.pregao@gmail.
com, diretoria de licitação, sito Praça licurgo Peixoto, 130, centro, horário de 
08:00 Às 12:00hs.

edUardo saMPaio GoMes Leite
Prefeito Municipal

Protocolo: 833884
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.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo seBastÃo da Boa Vista
aViso de adiaMeNto 

A Prefeitura Municipal de São Sebastão da Boa Vista, torna público aos 
interessados, que a data de abertura da sessão pública do Pregão Eletrôni-
co nº 9/2022-013, referente ao processo administrativo nº 25.05.2022.001/
cPl, inicialmente marcada para o dia 02/08/2022, às 10:00h, foi adiada, pra 
o dia 11/08/2022, às 10:00 h face à necessidade de correção do cadastro 
dos itens no portal de compras públicas. demais informações encontram-se 
à disposição dos interessados no https://pmssbv.pa.gov.br/portal-da-trans-
parencia e https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes. informações no 
e-mail: pregoeirapmssbv@gmail.com. Nelucy e silva de Souza - Pregoeira

Protocolo: 833887
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOURE

.

PreFeitUra MUNiciPaL de soUre
aViso de LicitaÇÃo 

PreGÃo eLetrÔNico Nº 049/2022-Pe/srP
A Prefeitura Municipal de Soure-PA, torna público a todos os interessados 
ao processo licitatório que tem como rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra 
E EVENTUal coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para iNSTalaÇÃo dE EQUiPa-
MENToS Para o MaTadoUro MUNiciPal coM forNEciMENTo dE PEÇaS, 
ViSaNdo aTENdEr aS NEcESSidadES da PrEfEiTUra MUNiciPal dE SoU-
rE/Pa. a abertura será no dia 11/08/2022 as 08:30 horário de Brasília. o Edi-
tal e seus anexos estão disponíveis em www.portaldecompraspublicas.com.br 
informações e-mail: pregoeirosoure@gmail.com.

aViso de LicitaÇÃo 
PreGÃo eLetrÔNico Nº 050/2022-Pe/srP

A Prefeitura Municipal de Soure-PA, torna público a todos os interessados 
ao processo licitatório que tem como rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra 
E EVENTUal aQUiSiÇÃo SacoS PláSTicoS Para o MaTadoUro MUNici-
Pal, ViSaNdo aTENdEr aS NEcESSidadES da PrEfEiTUra MUNiciPal dE 
SoUrE/Pa. a abertura será no dia 11/08/2022 as 14:30 horário de Brasília. 
o Edital e seus anexos estão disponíveis em www.portaldecompraspublicas.
com.br informações e-mail: pregoeirosoure@gmail.com.

aViso de LicitaÇÃo 
PreGÃo eLetrÔNico Nº 051/2022-Pe/srP

A Prefeitura Municipal de Soure-PA, torna público a todos os interessados 
ao processo licitatório que tem como rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra E 
EVENTUal coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para forNEciMENTo dE TaBlET, 
ViSaNdo aTENdEr aS NEcESSidadES da PrEfEiTUra MUNiciPal dE SoU-
rE/Pa. a abertura será no dia 12/08/2022 as 08:30 horário de Brasília. o Edi-
tal e seus anexos estão disponíveis em www.portaldecompraspublicas.com.br 
informações e-mail: pregoeirosoure@gmail.com.

Carlos Augusto de Lima Gouvêa
PrEfEiTo

Protocolo: 833889
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE TERRA ALTA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de terra aLta
terMo de NotiFicaÇÃo de rescisÃo UNiLateraL 
de coNtrato adMiNistraTIVO nº 033/2022/SMS

Autos de Processo Administrativo, nº 136/2022 - PMTA - Pregão Eletrô-
nico, nº 001/2022 SMS - PE - SRP. contrato nº 033/2022/SMS. causa da 
rescisão: inexecução total do contrato pelo não cumprimento do prazo de 
entrega do objeto contratual. fundamento legal: art. 55, inciso iV; art. 66, 
segunda parte; art. 77; art. 78, inciso i; art. 79, inciso i, todos da lei fede-

ral nº 8.666/93; e, cláUSUla SÉTiMa - da GESTÃo coNTraTUal, itens 
7.1. EXEcUÇÃo do oBJETo e 7.7.1., b), forma e Prazo de fornecimento, 
do Contrato nº 033/2022/SMS.; O MUNICÍPIO DE TERRA ALTA (notificante), 
com sede na avenida Jarbas Passarinho, nº 123, Terra alta, cEP 68.773-
000, Estado do Pará, inscrito no cNPJ sob o nº 34.823.518/0001-47, nes-
te ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Elinaldo Matos da Silva, 
brasileiro, casado, portador do rG nº 4.508.186 - Pc/Pa e do cPf/Mf nº 
362.138.532-00, podendo ser localizado no endereço onde situa-se a Prefei-
tura Municipal.; resolve rescindir unilateralmente, o Termo de contrato em 
referência, o fazendo com amparo legal no art. 55, inciso iV; art. 66, segun-
da parte; art. 77; art. 78, inciso i; art. 79, inciso i, todos da lei federal nº 
8.666/93 e cláUSUla SÉTiMa - da GESTÃo coNTraTUal, itens 7.1. EXE-
cUÇÃo do oBJETo e 7.7.1., b), forma e Prazo de fornecimento, do contrato 
nº 033/2022/SMS, que estipula a entrega do objeto contratual no prazo de 
30(trinta) dias a contar da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial 
da União (doU), o que ocorreu em 05 de maio de 2022.; coNcEiTo VEÍcU-
LOS ESPECIAIS LTDA (notificado), pessoa jurídica de direito privado, inscri-
ta no cNPJ sob o nº 14.270.164/0001-43, com sede localizada na avenida 
Gurupi, Quadra 101, lote12, Jardim Helvécia, cEP 74.933-350, aparecida de 
Goiânia/GO, neste ato representada por Anderson Ferraz de Souza, portadora 
do rG nº fr599883 - dPf/Go e do cPf/Mf nº 982.247.001-00, podendo ser 
encontrado no mesmo endereço da empresa.; Em observância aos preceitos 
legais e às cláusulas contratuais estabelecidas entre as partes, o Notificante 
que vos subscreve, vem formal e respeitosamente iNforMar E NoTificar 
a rESciSÃo UNilaTEral do coNTraTo adMiNiSTraTiVo, nº 033/2022/
SMS, coNSoaNTE ESTaBElEcido No EdiTal E aNEXoS do PrEGÃo ElE-
TrÔNico nº 001/2022 SMS - PE - SrP, BEM coMo No oBJETo dEScriTo 
Na cláUSUla SÉTiMa - da GESTÃo coNTraTUal, itens 7.1. EXEcUÇÃo do 
oBJETo, e 7.1.1., b), forma e Prazo de fornecimento, o faZENdo, sobre os 
seguintes fatos que a seguir passa a expor:; Notifica-se a rescisão unilate-
ral do contrato administrativo, nº 033/2022/SMS, considerando o inequívoco 
descumprimento do prazo de entrega do bem objeto do contrato; os itens 
7.1. e 7.1.1, b), forma e Prazo de fornecimento, da cláUSUla SÉTiMa - da 
GESTÃo coNTraTUal, estipula o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do 
produto, que poderia ter sido ser prorrogado, mediante solicitação e justifi-
cativa da contratada e em caso de deficiências apontadas pelos setor com-
petente do contratante, a contratada deveria providenciar a correção/troca 
do produto em até 15(quinze) dias úteis, podendo também ser prorrogado, 
mediante a solicitação e justificativa da contratada, o que não ocorreu e nem 
foi cumprido pela empresa contratada, até a presente data, ensejando a res-
cisão contratual.; Sendo assim, houve inexecução total do contrato pelo não 
cumprimento do prazo de entrega do objeto contratual.; face ao descumpri-
mento da referida cláusula contratual, a contratante rescinde unilateralmen-
te o contrato.; Vale ressaltar ainda, que o poder público através do prefeito 
municipal, tem a obrigação primeira de fazer cumprir os atos que envolvem 
a administração pública, podendo ser responsabilizado por eventual omissão, 
prepondera assim o ato motivador da presente rescisão unilateral.; Há de 
observar-se e ter a ciência que os atos da administração Pública buscam 
a satisfação do interesse público, e os contratos administrativos possuem e 
guardam características próprias, sendo regidas pelos princípios basilares da 
administração Pública, na forma do art. 37 da constituição federal.; Para o 
caso em tela poderá mediante regular processo administrativo ser aplicada 
as sanções previstas no edital, contrato e em especial as decorrentes da lei 
8.666/93, bem como deverá em melhor análise o setor competente observar 
as medidas administrativas aplicáveis ao caso de praxe.; outrossim, abre-se o 
prazo legal de 05 (cinco) dias úteis para o contraditório e a ampla defesa, nos 
termos do inciso I do art. 109 da Lei Federal 8.666/93.; Fique ciente a notifi-
cada que não deverá efetuar serviço algum após a notificação.; Publique-se o 
presente termo no Diário Oficial do Estado do Pará (DOE) e no Diário Oficial 
da União (DOU), e notifique-se imediatamente a empresa CONCEITO VEÍCU-
loS ESPEciaiS lTda., via correios na modalidade de ar-MP.; Transitado em 
julgado, sem manifestação da empresa notificada, providencie a cobrança da 
multa administrativa, administrativamente ou judicial, bem como retornem os 
autos conclusos, após parecer jurídico para deliberar a respeito das demais 
sanções cabíveis.; Terra alta(Pa), 28 de julho de 2022.; eLiNaLdo Matos 
DA SILVA; Prefeito Municipal de Terra Alta/PA.

Protocolo: 833891
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE TOMÉ-AÇU

.

PreFeitUra MUNiciPaL de toMÉ aÇU
aViso de adJUdicaÇÃo e HoMoLoGaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico Nº 9/2022-1103002-srP
O Município de Tomé Açu - PA, torna pública a adjudicação e Homolo-
gação do resultado do Pregão Eletrônico nº 9/2022-1103002-SrP, objeto 
rEGiSTro dE PrEÇoS Para fUTUra E EVENTUal aQUiSiÇÃo dE GÊNE-
roS aliMENTÍcioS (PErEcÍVEiS E NÃo PErEcÍVEiS) dESTiNadoS a ali-
MENTaÇÃo EScolar, Para aTENdEr ÀS NEcESSidadES doS alUNoS da 
rEdE PÚBlica MUNiciPal E ESTadUal dE ENSiNo dE ToMÉ-aÇU/Pa. lavra-
do em favor das Empresas: E. V. dE liMa MiNi MErcado EirEli; c.N.P.J. nº 
22.064.524/0001-89, no valor: r$ 1.004.028,62 (Hum milhão, quatro mil, vinte 
e oito reais, sessenta e dois centavos); aBraNTES coMErcial lTda; c.N.P.J. nº 
03.813.143/0001-00, no valor: r$ 2.128.512,83 (dois milhões, cento e vinte e 
oito mil, quinhentos e doze reais, oitenta e três centavos). LUcieNe PaNcieri 
DONADIA NARUSE - Secretária Municipal de Educação.


